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SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

II – Normas Internas

1.0.0.   PORTARIAS NORMATIVAS DO COMANDO GERAL

Nº 062, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Aprova a criação da Rede de Controle Social Informatizada da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, I e III, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,

Considerando a necessidade de instrumentalizar o controle social na PMPE,  permitindo respostas 
mais rápidas e eficazes das demandas da sociedade e do público interno;

Considerando o crescente interesse social, em todos os aspectos, inclusive no acompanhamento 
dos programas voltados ao enfrentamento do avanço da criminalidade;

Considerando a  necessidade  de  proporcionar  a  oportunidade  de  universalizar  e  difundir  o 
conhecimento nos temas relacionados à gestão administrativa,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar a criação da Rede de Controle Social Informatizada da PMPE, gerenciada pela 
Comissão Permanente  de Auditoria  (CPA),  com suporte técnico do Centro de Processamento  de Dados 
(CPD);
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Art. 2º - Estabelecer inicialmente os grupos temáticos abaixo relacionados:

I  -  Comunicação  Social  e 
Marketing Institucional

II  -  Avaliação  de  Desempenho 
Organizacional

III  -  Gestão  de  Tecnologia  da 
Informação

IV - Gestão de Educação Física V - Gestão de Saúde VI - Gestão de Combustível

VII - Licitação VIII - Legislação e Normativos IX -  Ensino e Instrução

X - Gestão Operacional XI - Transporte e Comunicação XII - Gestão Financeira

XIII - Assistência Social XIV - Recursos Humanos XV - Gestão de Materiais

XVI – Materiais Bélicos XVII – Gestão Ambiental XVIII – Gestão de Semoventes

Art. 3º - Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores ofereçam subsídios para inclusão e 
atualização dos conteúdos dos grupos temáticos; 

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 063, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Aprova o Plano Anual de Auditoria Interna da Polícia Militar (PAAI -
                  2011) e dá outras providências 

O Comandante  Geral,  no uso de suas atribuições,  tendo em vista o que dispõe o Art.  74 da 
Constituição Federal, o Art. 19 da Lei Estadual nº 12.600, de 14 JUN 2004, com alterações da Lei Estadual 
nº 12.842, de 30 JUN 2005 e o Art. 1º da Resolução TC nº 0009, de 27 JUL 2005, 

R E S O L V E:

I - Aprovar o Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI 2011) da Polícia Militar de Pernambuco;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 2011

A Comissão Permanente de Auditoria (CPAud) criada através do Decreto Estadual nº 24.629, de 
12 AGO 2002, como órgão técnico de assessoria direta ao Comando Geral da Corporação, com a missão de 
adotar mecanismos  de controle interno que possibilitem zelar preventivamente  pela gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial quanto à legalidade, eficiência e eficácia, ressalvadas as atribuições específicas do 
Tribunal de Contas, Ministério Público e Controladoria Geral do Estado, realizará visitas nas OMEs para 
análise nas áreas financeira, contábil, licitação, contratos, convênios, Almoxarifado e patrimonial, cumprindo 
o estabelecido abaixo:

I - Equipe de Auditoria 

Cel PM 1692-6 Ary Virgílio Falcão Chefe

Ten Cel PM 1722-1 Ricardo Ivo de Andrade Tavares Adjunto
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Maj PM 1992-5 Vanildo Oliveira Guimarães Júnior Auditor

Cap PM 02044-3 Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade Auditor

Cap PM 920517-9 Daniel de Melo Freitas Auditor

Cap PM 920514-4 Enedino David de Souza Neto Auditor

Subten PM 25700-1 Wellington Rodrigues da Silva Auxiliar

1º Sgt PM 930379-0 Gideone Porfírio da Costa Auxiliar

2º Sgt PM 940794-4 – Ricardo Porto Menezes Auxiliar

Cb PM 18574-4 Edson Ferreira Cavalcanti Motorista

Sd PM 25512-2 severino Ramos de Andrade Motorista

Sd PM 27870-0 Sebastião Cosme Pessoa Filho Motorista

Sd PM 930283-2 Marcelo Manoel dos Santos Motorista

Sd PM 990209-0 Edilson Fernandes Pereira Motorista

Sd PM 105618-2 Nathalie Cavalcanti de Castilhos Auxiliar

II - Cronograma de Atividades

MESES ATIVIDADES

JAN TOMADA DE CONTAS ANUAL

FEV TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DA EQUIPE

MAR 01 a 04- Instrução OMEs CPS e 
CPM

08 a 11- Instrução OMEs CPE 15 a 18- Instrução OMEs 
Administrativas

ABR 04 a 08- Instrução OMEs CPMN e 
CPMS

11 a 15- Instrução OMEs CPA 
I e CPA II

25 a 29- Instrução OMEs CPS 
I e CPS II

MAIO 03 a 06 – TCO 1ª CIPM 10 a 13 – TCO 12º BPM 17 a 20 – TCO 19º BPM

JUN 06 a 10 - BPGd

JUL 05 a 08 – TCO 3ª CIPM 12 a 15 – TCO 22ª BPM 19 a 22 – TCO 19º BPM

AGO 02 a 05 – TCO APMP 09 a 12 – TCO CEFD 16 a 19 - TCO 6º BPM

SET 04 a 22 – TCO SISMEPE

OUT 04 07 – TCO CIPCães 11 a 14 – TCO CIPMoto 18 a 21 – TCO CIATur

NOV PERÍODO DE RESERVA TÁTICA (Remanejamentos)

DEZ AVALIAÇÃO E ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS
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Para auxiliar nas atividades de auditoria a equipe utilizará os acessos aos sistemas informatizados 
da PMPE,  do  Efisco,  Redecompras,  Gestão  de Combustíveis,  Gestão de  Telefonia  etc.  e  realizará  seus 
trabalhos  com base nos dados e informações  coletadas.  Dependendo do grau de informações  que serão 
necessárias para os trabalhos de campo, serão elaborados papéis de trabalho sistematizados para auxiliar no 
filtro das informações relevantes.

III - Aspectos a serem analisados durante as auditorias

Os principais objetivos pretendidos com a execução do PAAI/2011 são os seguintes:

a. Examinar os registros e lançamentos contábeis, se os mesmos foram realizados de forma correta, bem 
como se os pagamentos e repasses de recursos foram realizados observando a disponibilidade orçamentária 
nas rubricas de despesas adequadas;

b.  Acompanhar o cumprimento e a execução dos Programas e Metas previstas no Plano Plurianual,  Lei 
Orçamentária, Programação Executiva e Programação Financeira;

c. Verificar a alocação de recursos para as unidades, se existe um planejamento de necessidade de consumo 
de produtos e serviços para o exercício com base nas necessidades verificadas no exercício anterior;

d.  Verificar  a  aplicação  das  normas  internas,  da  legislação  vigente  e  das  diretrizes  traçadas  pela 
Administração;

e. Analisar os procedimentos, rotinas e controles internos das unidades administrativas;

f. Avaliar a eficiência, a eficácia e a economicidade na aplicação e utilização dos recursos públicos;

g. Procedimentos licitatórios e pagamentos – conjunto de procedimentos desde o início da autorização da 
despesa,  passando pelo pagamento efetuado ao fornecedor e a respectiva fiscalização do contrato,  até o 
controle orçamentário dos dispêndios (Financeiro);

h.  Formalização  dos  contratos  de  serviços  de  forma  indireta  –  conjunto  de  procedimentos  desde  a 
adjudicação e/ou homologação do processo de licitação pela  autoridade administrativa,  passando para  a 
formalização do contrato, sua publicação, análise da planilha de custo para formação de preços dos pedidos 
de repactuação e recomposição de custo dos serviços,  vigência da contratação,  respectiva fiscalização e 
relatório de acompanhamento do contrato, até o controle orçamentário dos dispêndios (Financeiro);

i. Controle físico e financeiro de bens de consumo dispostos no almoxarifado – conjunto de procedimentos 
de registros  dos  materiais  armazenados,  sua distribuição para as unidades  requisitantes,  as alocações de 
verbas orçamentárias e controle da demanda pelas unidades para evitar estoques ociosos (Almoxarifado);

j. Controle da frota de veículos – conjunto de procedimentos de registro de saída, quilometragem realizada e 
motorista responsável pelo veículo, controle da manutenção preventiva e corretiva com a substituição das 
peças e vistoria dos veículos, controle do consumo de combustíveis pelos veículos, com a verificação se 
estão sendo útil ou antieconômico. Tais procedimentos serão verificados relativos aos veículos pertencentes 
a frota da PMPE (Material Bélico) e ou veículos locados;

k. Controle físico e financeiro de bens móveis permanentes – conjunto de procedimentos de registro dos bens 
sob a responsabilidade dos ordenadores de despesas, escrituração contábil realizada com o fim de verificar se 
foram  registrados  nos  elementos  de  despesas  corretos  e  pelos  valores  das  notas  fiscais,  locais  de 
armazenamento dos bens inservíveis e procedimentos para sua baixa (Almoxarifado);
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l. Controle sobre as instalações físicas da OME – conjunto de procedimentos a serem realizados “in loco” 
observando-se  os  aspectos:  área  de  acesso  a  OME,  identificação  da  OME  nos  moldes  determinados, 
ocupação dos espaços, distribuição equânime das seções e dependências de alojamentos, áreas de recepção 
para visitantes, existência e condições de área de convivência, área de lazer para a tropa, iluminação das 
dependências (Almoxarifado);

m. Pesquisa de Opinião - conjunto de ações a serem verificadas no tocante ao público interno e externo; 
verificação das ações relativas à aproximação do público externo (sociedade) como principal colaborador das 
atividades  policiais  militares,  devendo  ser  apresentado  os  programas  afetos  à  questão  e/  ou  ações  em 
desenvolvimento para esse fim, sendo um dos principais programas a serem analisados durante a auditoria; 
verificação das ações relativas à motivação da tropa, relacionamento intrapessoal e interpessoal dos seus 
integrantes, acompanhamento irrestrito nas questões judiciais oriundas de serviço e ações relacionadas aos 
familiares; e

n.  Controle  sobre  o  armamento,  aprestos  e  acessórios  -  conjunto  de  procedimentos  de  registro  dos 
armamentos, armas à disposição de justiça e procedimentos legais quanto à utilização de arma de fogo em 
serviço e fora dele (Material Bélico).

IV - Certificação Anual por “Boas Práticas Administrativas” 

Preenchimento  dos  indicadores  para  Certificação  Anual das  OMEs  por  “Boas  Práticas  
Administrativas”,  tomando  por  parâmetro de avaliação os  indicadores  com mensuração específica,  cuja 
média final dos conceitos a ser considerada em 2011 será “E”;

Para cada indicador avaliado será atribuído um conceito (E, MB, B , R ou I) marcando um “X” no 
quadrículo correspondente, cuja nota a ser considerada no cálculo da média será sempre a maior do intervalo;

E (9-10) , MB (8-9), B (6-7), R (4-5), I (0-3)

Ex: O conceito “E” corresponderá à nota 10,0 (dez), o “MB” a 9,0 (nove), o “B” a 7,0 (sete), o 
“R” a 5,0 (cinco) e o “I” a 3,0 (três).

A Média de cada conceito será encontrada após a divisão do somatório das notas pela quantidade 
de itens avaliados;

A Nota Final será aquela obtida através do somatório das Médias de cada Conceito;

Os Indicadores mensurativos para certificação por “Boas Práticas Administrativas”, são:

1. Situação das instalações físicas;
2.Ocupação dos espaços disponíveis;
3. Existência de área de convivência dos ciclos hierárquicos;
4. Situação do Pavilhão Nacional, Bandeira de PE, e Insígnia do Comando e Comandos Superiores;
5. Situação do Almoxarifado;
6. Situação do Inventário dos Bens Patrimoniais;
7. Gestão de combustíveis;
8. Gestão da frota de veículos da OME;
9. Gestão da frota de veículos locados;
10. Situação da instrução da tropa;
11. Atividades de educação física da tropa; 
12. Situação do Plano de Chamada;
13. Cumprimento do Plano de Comando;
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14. Situação do Arquivo, considerando as instalações, organização e conservação dos documentos, além da 
disponibilização das Leis, Normas e Portarias do Cmt Geral para o público interno;
15. Pesquisa de opinião - público interno;
16. Pesquisa de opinião - público externo;
17. Situação dos alojamentos;
18. Situação do Regimento Interno;
19. Situação da Gestão Financeira;
20. Situação da formatura diária;
21.  Situação  da  apresentação  pessoal  da  tropa  (uniformes,  calçados,  cintos  de  guarnição,  manicacas, 
cobertura, etc.); e
22. Cumprimento às recomendações das auditorias anteriores.
23. Situação dos refeitórios;

V - Falhas observadas nas auditorias de 2009

• Endereço do credor incorreto na Nota de Empenho;
• Falta do nº e órgão emissor da identidade do credor no recibo no verso da Nota de Empenho; Falta carimbo 
da empresa  credora,  nº  e órgão emissor  da  identidade do representante  do credor  no verso da Nota  de 
Empenho; 
• Ausência do número do selo fiscal na 2ª via da nota fiscal;
• Não comprovação de despesa (materiais de construção);
• Despesa sem prévio empenho;
• Pagamento efetuado sem a liquidação da despesa;
• Empenhamento da despesa sem prévia licitação ou dispensa;
• Pagamento irregular de diárias;
• Ausência do Ofício de remessa à Diretoria de Finanças da prestação de contas;
• Atraso na remessa da prestação de contas à Diretoria de Finanças;
• Ausência da cópia do extrato bancário;
• Ausência da cópia da NE/SIAFEM na prestação de contas;
• Deixar de registrar o Artigo de Dispensa de Licitação na Nota de Empenho;
• Ausência na Nota Fiscal de valores referentes aos impostos;
• Não localização de bens patrimoniais;
• Extravios de armamentos e munições; 
• Desvios de combustíveis;
• Despesas com combustíveis não comprovadas;
• Despesas anti-econômicas de combustíveis;
• Irregularidades na gestão de combustíveis;
• Irregularidades na gestão do controle de locação de veículos;
• Pagamento de diárias por locação de veículos sem uso na operacionalidade;
• Uso do sistema de telefonia fora da rede multidigital, onerando o custeio da corporação;
• Incorreção no nº do empenho;
• Prestação de contas remetida fora do prazo de 35 dias;
• Processo de aquisição legal de materiais e recebimento de outros não previstos;
• Irregularidades na posição de bens patrimoniais; e
• Falta, nos carimbos de certidão, pago e atesto a legalidade, o nome e matrícula dos responsáveis no verso 
da nota fiscal.

VI - Procedimentos para Auditoria nas OMEs

a. O Comandante, Chefe ou Diretor da Unidade fará apresentação dos Oficiais (Agentes Executores Diretos e 
Indiretos) e seus Auxiliares imediatos ao Chefe da Comissão Permanente de Auditoria;
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b. O Comandante, Chefe ou Diretor da Unidade fará apresentação em projetor multimídia, contemplando os 
mesmos ítens constantes dos indicadores para certificação por “Boas Práticas Administrativas”, em local 
apropriado de forma que suporte agradavelmente os integrantes da comissão e os integrantes do órgão;

c. Ao final da apresentação do Comandante, Chefe ou Diretor da Unidade o Chefe da Comissão Permanente 
de Auditoria discorrerá sobre “A IMPORTÂNCIA DO CONTROLE INTERNO NA PMPE”, objetivando 
sua aplicabilidade para um melhor desempenho dos recursos repassados;

d. Após as apresentações a comissão iniciará os trabalhos de auditoria na Unidade; e

e. O resultado das atividades de auditoria será levado ao conhecimento do Comando Geral da PMPE e, por 
conseguinte às chefias das áreas envolvidas para que tomem conhecimento e adotem as providências que se 
fizerem necessárias. As constatações, recomendações e pendências farão parte do relatório de auditoria.

ÍTEM INDICADORES MENSURATIVOS
E
(9-
10)

MB
(8-9)

B
(6-7)

R
(4-5)

I
(0-3)

1 Situação das instalações físicas
2 Ocupação dos espaços disponíveis
3 Existência de área de convivência dos ciclos hierárquicos

4 Situação do Pavilhão Nacional, Bandeira de PE, e Insígnia do Comando e 
Comandos Superiores

5 Situação do Almoxarifado
6 Situação do Inventário dos Bens Patrimoniais
7 Gestão de combustíveis
8 Gestão da frota de veículos da OME
9 Gestão da frota de veículos locados
10 Situação da instrução da tropa
11 Atividades de Educação Física da tropa
12 Situação do Plano de Chamada
13 Cumprimento do Plano de Comando

14
Situação do Arquivo, considerando as instalações, organização e 
conservação dos documentos, além da disponibilização das Leis, Normas 
e Portarias do Cmt Geral, para o público interno.

15 Pesquisa de opinião-público interno
16 Pesquisa de opinião-público externo
17 Situação dos alojamentos
18 Situação do Regimento Interno
19 Situação da Gestão Financeira
20 Situação da formatura diária
21 Situação da apresentação pessoal da tropa
22 Cumprimento às recomendações das auditorias anteriores
23 Situação dos refeitórios

MÉDIA DOS CONCEITOS 
Qtde
Valor 10 9 7 5 3
Nota

NOTA FINAL ( , )
CONCEITO (Marque “X”)
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VII – Formulário de Conceitos

VIII – Formulário de Pesquisa - Público Externo

PESQUISA DE OPINIÃO - PÚBLICO EXTERNO

PERGUNTA: QUAL O SEU GRAU DE SATISFAÇÃO EM RELAÇÃO AO POLICIAMENTO LOCAL?

QTD IDENTIFICAÇÃO 
(FACULTATIVO)

LOCAL DE 
ABORDAGEM E MB B R I OBSERVAÇÃO

MÉDIA DOS CONCEITOS Qtde

Valor 10 9 7 5 3

Nota

NOTA FINAL ( , )

CONCEITO (Marque “X”)

IX– Formulário de Pesquisa Público Interno 

PESQUISA DE OPINIÃO - PÚBLICO INTERNO

PERGUNTA: QUAL O SEU GRAU DE SATISFAÇÃO COM A SUA OME?
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QTD IDENTIFICAÇÃO 
(FACULTATIVO) E MB B R I OBSERVAÇÃO

MÉDIA DOS CONCEITOS Qtde

Valor 10 9 7 5 3

Nota

NOTA FINAL ( , )

CONCEITO (Marque “X”)

III – Normas Externas

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:


	I – Leis e Decretos

